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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Decreto

1 
PIEFl'ITUIA MUNIClrAL Of 

TERRA NOVA 

DECRETO Nº 33/2020 de 14 de abril de 2020 

"Dispõe, em caráter excepcional devido a 
pandemia do COVID-19, sobre a pro"ogaçllo da 
data para pagamento do IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO - IPTU e dá outras 
Providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TERRA NOVA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica do Município. 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
pela Organização Mundial da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19); 

Considerando que a Organização Mundial de Saúde classificou, em 11 de março de 2020, 
o surto do novo Coronavírus como pandemia e que requereu que os países redobrem o 
comprometimento com o combate à doença; 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 
políticas, sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do Art. 196, da Constituição da República Federal; 

Considerando o contido na Lei Federal nº 13. 979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus, responsável pelo surto de 2019; 

Considerando o contido no decreto nº 18/2020 que dispõe sobre medidas temporárias de 
prevenção ao contágio pelo novo Coronavirus (COVID-19) no âmbito territorial do munícipio 
de Terra Nova-BA, e; 

Considerando a necessidade de conter a propagação de infecção e transmissão local e 
preservar a saúde da população. 

Decreta: 

Art. 1º. Fica prorrogada, em caráter excepcional devido a pandemia do COVID-19, a data de 
vencimento para o pagamento do IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

PlEFEITUlA MUNICIPAL OE 

TERRA NOVA 

Parágrafo primeiro: As parcelas vencidas no dia 13 de abril de 2020, passarão a ter como 
data do vencimento o dia 11 de Maio de 2020. 

Art 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogado todas disposições 
em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Terra Nova - Bahia, em 14 de abril de 2020 
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